
TERMO DE REFERÊNCIA 353/2026

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de gêneros alimentícios em hortifruti, que irão compor os itens da merenda escolar das 
instituições  de  ensinos  municipais,  nos  termos  da  tabela  abaixo,  conforme  condições  e  exigências 
estabelecidas neste instrumento.

Lote Item Descrição Qtd Un Marca 
Sugerida

V. Unit 
R$

V. Total R$

01 01

Banana  nanica,  in  natura,  grupo 
Cavendish  espécie  Musa  acuminata, 
categoria  extra,  classe  15  (tamanho  de 
15 a 18 cm), com diâmetro de 32 mm, 
subclasse  5  (escala  de  maturação 
amarelo com ponta verde), apresentação 
em buquê ou penca. Os frutos devem ser 
fisiologicamente desenvolvidos, sadios e 
isentos  de  defeitos,  manchas, 
amassados, lesões e substâncias nocivas 
à saúde. Não serão permitidos danos que 
lhe alterem a conformação, aparência ou 
qualidade. Isenta de sujidades e livre de 
parasitas,  insetos  e  larvas.  Código  do 
produto  no  compras  governamentais 
464380

12.000 KG R$ 6,82 R$ 81.840,00

02 01

Batata doce, in natura, espécie Ipomoea 
batatas  L.,  qualidade  extra,  beneficiada 
(lavada  ou  escovada),  formato  oval  ou 
alongado,  casca  rosada,  sem  manchas 
esverdeadas,  com  polpa  amarela  ou 
branca,  sem lesões  de  origem física  ou 
mecânica,  sem rachaduras ou cortes na 
casca,  livre  de  enfermidades,  isenta  de 
partes  pútridas  e  sujidades.  Com  peso 
médio por unidade 300 gramas.  Código 
do produto no compras governamentais 
463753

984 KG R$ 5,99 R$ 5.894,16

03 01

Batata  monalisa/inglesa,  in  natura, 
espécie Solanum tuberosum L. tamanho 
classe II.2 (maior que 50 até 70 mm de 
diâmetro  transversal),  fresca,  qualidade 
extra, beneficiada (lavada ou escovada), 

4.400 KG R$ 5,66 R$ 24.904,00



compacta,  firme,  coloração  uniforme, 
aroma, cor e sabor típico da espécie, em 
perfeito estado de desenvolvimento. Não 
serão permitidos danos que lhe alterem 
a  conformação  e  aparência.  Isento  de: 
sujidade,  insetos,  parasitas,  larvas, 
rachaduras,  cortes  e  perfurações, 
podridão  e  brotamento.  Código  do 
produto  no  compras  governamentais 
463754

04 01

Beterraba,  in  natura,  espécie  Beta 
vulgaris, tamanho extra A (maior ou igual 
a 50 e menor que 90 mm de diâmetro 
transversal), formato esférico ou elíptico 
achatado,  casca  vermelho  arroxeada, 
polpa  vermelha,  fresca,  compacta, 
aroma, cor e sabor típico da espécie, em 
perfeito estado de desenvolvimento. Não 
serão permitidos danos que lhe alterem 
a  conformação  e  aparência.  Isento  de 
sujidade,  insetos  parasitas,  larvas, 
rachaduras, folhas, cortes e perfurações. 
Sem sinais de desidratação caracterizada 
por flacidez, podridão ou raízes fibrosas. 
Código  do  produto  no  compras 
governamentais 463767

980 KG R$5,54 R$5.429,20

05 01

Cebola,  tipo  extra,  espécie  Allium 
cepa L, subgrupo/ coloração amarela 
ou vermelha, classe 3 e/ou 4 (maior 
que  50  até  90  mm  de  diâmetro 
equatorial  do  bulbo),  não  serão 
permitidos defeitos como talo grosso, 
brotado, podridão, com mofo, mancha 
negra  (carvão),  isenta  de 
enfermidades,  sujidades,  parasitas e 
larvas. Compacta e firme, sem lesões 
de  origem  física  ou  mecânica, 
perfurações  e  cortes,  tamanho  e 
coloração  uniformes,  devendo  ser 
bem desenvolvida. Código do produto 
no compras governamentais 463781

4101 KG R$5,57 R$22.842,57

06 01 Cenoura,  in  natura,  espécie  Daucus 
carota L., grupo varietal diversificado, 

1529 KG R$5,36 R$8.195,44



qualidade  extra,  tamanho  classe  14 
(maior ou igual a 14 cm e menor que 
18  cm),  coloração  uniforme,  isentas 
de  enfermidades,  material  terroso, 
folhas  e  umidade  externa  anormal, 
sem  danos  físicos  e  mecânicos 
oriundos  do  manuseio  e  transporte, 
sem  podridão  e  sinais  de 
desidratação,  injúrias  por  pragas  ou 
doenças.  Código  do  produto  no 
compras governamentais 463770

07 01

Chuchu,  in natura,  espécie Sechium 
edule  Sw.,  qualidade  extra,  grupo 
varietal  diversificado,  casca  verde 
clara ou escura, tamanho classe 250 
(maior  que  250  gramas  até  350 
gramas),  aparência  fresca  e  sã, 
compacto,  de  coloração  uniforme, 
aroma e sabor típico da espécie, em 
perfeito  estado  de  desenvolvimento. 
Não serão permitidos danos que lhe 
alterem a conformação e aparência. 
Isento de podridão, sujidade, insetos, 
parasitas,  larvas,  rachaduras,  cortes 
e perfurações.  Código do produto no 
compras governamentais 463778

356 KG R$5,70 R$2.029,20

08 01

Laranja lima, in natura, espécie Citrus 
sinensis L. Osbeck., peso médio 150 
gramas  a  unidade,  casca  verde-
amarelada e levemente lisa, formato 
esférico com diâmetro aproximado de 
65-70mm.  Os  frutos  deverão  ser 
frescos  e  com  polpa  firme.  Serão 
rejeitados  frutos  com  podridão, 
murchos,  com  danos  na  casca  e 
frutos  imaturos.  Isento  de  material 
terroso,  sem  danos  físicos  e 
mecânicos  oriundos  do  manuseio  e 
transporte.  Acondicionado  em sacos 
plásticos  transparentes  e  incolores, 
isento  de  sujidades.   Código  do 
produto no compras governamentais 
464394

861 KG R$7,43 R$6.397,23

09 01 Laranja  pera,  in  natura,  espécie 
Citrus sinensis L. Osbeck., qualidade 

3900 KG R$6,35 R$24.765,00



extra,  tamanho  classe  75  (75  a  78 
mm  de  diâmetro  equatorial), 
coloração C2. Isenta de substâncias 
terrosas, folhas, sujidades, parasitas, 
larvas,  resíduos  de  defensivos 
agrícolas,  podridão  e  bolor.  Sem 
danos  físicos  e  mecânicos  oriundos 
do  manuseio  e  transporte.  Em 
perfeito  estado  de  desenvolvimento. 
Código  do  produto  no  compras 
governamentais 464393

10 01

Mamão  formosa,  in  natura,  Carica 
papaya L., comprido, qualidade extra, 
coloração  da  casca  4  (fruto  ¾ 
maduro, 50% a 75% da superfície da 
casca  amarelada),  peso  670  (maior 
que 670 até 800 gramas a unidade). 
Sem  danificações  físicas,  casca 
íntegra.  Com  cor,  sabor  e  aroma 
característicos da espécie. Isenta de 
substâncias  terrosas,  podridão, 
deformação,  ferimentos,  sujidades, 
parasitas,  larvas  e  resíduos  de 
defensivos  agrícolas.  Código  do 
produto no compras governamentais 
464405

11.001 KG R$10,51 R$115.620,51

11 01

Melão  amarelo,  espécie  Cucumis 
melo  L.  formato  arredondado,  sem 
gomo,  polpa  branca,  casca  amarela 
lisa  a  levemente  rugosa,  com  peso 
médio por unidade de 1,5kg a 1,9kg. 
Não  serão  aceitos  frutos  com 
podridão,  ferimentos  na  casca, 
passado  ou  imaturo.  Devendo  estar 
bem desenvolvidos e maduros. Isento 
de substâncias terrosas, deformação, 
parasitas,  larvas  e  resíduos  de 
defensivos  agrícolas.  Código  do 
produto no compras governamentais 
464422

7.600 KG R$12,55 R$95.380,00

12 01

Pepino  caipira,  Cucumis  sativus  L., 
qualidade extra, com tamanho médio 
de 10 a 15 centímetros e tonalidade 
verde  claro,  suficientemente 
desenvolvido,  com  polpa  intacta  e 

350 KG R$6,44 R$2.254,00



limpo.  Sem  manchas,  bolores  ou 
outros  defeitos  que  possam  alterar 
sua  aparência  e  qualidade,  livre  de 
terra aderente à casca e de resíduos 
de  fertilizantes,  isento  de  umidade 
externa anormal e enfermidades; sem 
lesões  de  origem  física  e/ou 
mecânica (rachaduras, perfurações e 
cortes).  Código  do  produto  no 
compras governamentais 463800

13 01

Pera  william’s,  Pyrus  communis  L., 
formato piriforme, com polpa branca, 
casca amarela e/ou verde-amarelada, 
peso  médio  por  unidade  150-200 
grama. Não serão aceitos frutos com 
podridão,  murchos,  com  manchas, 
ferimentos,  com  defeitos  de  polpa. 
Devendo estar bem desenvolvidos e 
maduros.  Isento  de  substâncias 
terrosas, parasitas, larvas e resíduos 
de  defensivos  agrícolas.  Código  do 
produto no compras governamentais 
464425

5000 KG R$14,44 R$ 72.200,00

14 01

Mexerica  espécie  Citrus  deliciosa 
Ten.  variedade  ponkan.  Frutas  de 
boa  qualidade,  sem  defeitos  sérios, 
apresentando  formato  arredondado 
com  achatamento  nos  polos 
tamanho,  cor  e  conformação 
uniformes,  devendo  ser  bem 
desenvolvidas  e  maduras. 
Procedentes  de  espécimes  vegetais 
genuínos.  Com  características 
sensoriais  próprias.  Aparência:  sem 
danos  à  superfície  e/ou  lesões  de 
origem  física  ou  mecânica.  Com 
textura,  cor  e  aroma  próprios  da 
espécie  e  variedade.  Ausente  de 
substâncias  terrosas,  sujidades, 
larvas  ou  corpos  estranhos.  Isentos 
de  umidade  externa  anormal. 
Adequadas  aos  limites  máximos  de 
resíduos  agrotóxicos  fixados  pela 
ANVISA.  Maturação  que  permita 
suportar  manipulação,  transporte  e 
conservação  em  condições 

4000 KG R$ 8,71 R$ 34.840,00



adequadas para o consumo imediato.

15 01

Manga  Tommy  in  natura,  variedade 
Tommy Atkins. Frutos frescos, sãos, 
limpos,  firmes e íntegros.  Coloração 
atraente e uniforme, característica da 
variedade  laranja-amarela  coberta 
com  vermelho  e  púrpura  intensa. 
Ponto de maturação adequado para o 
consumo,  tamanho médio a grande, 
com  peso  médio  de 
aproximadamente 460g por unidade. 
Livre de sujidades, pragas, doenças, 
podridão, lesões físicas ou mecânicas 
(cortes,  batidas,  rachaduras)  e 
resíduos de defensivos agrícolas.

4000 KG R$ 9,12 R$ 36.480,00

16 01

Pêssego  nacional,  espécie  Prunus 
persica  L.  Batsch,  in  natura, 
variedade  chimarrita.  Fruta  de 
formato  globoso,  com  ausência  de 
bico,  casca  aveludada  de  coloração 
com fundo creme e cobrimento de cor 
vermelha,  polpa  branca  e  firme, 
caroço  semi-aderido,  sabor  doce. 
Sem danos à superfície e/ou lesões 
de  origem  física  ou  mecânica. 
Ausente  de  substâncias  terrosas, 
sujidades,  larvas  ou  corpos 
estranhos.  Isentos  de  umidade 
externa  anormal.  Tamanho  médio 
pesando  aproximadamente  60 
gramas  por  unidade.  Entregue  em 
grau  de  maturação  que  permita 
suportar  manipulação,  transporte  e 
conservação  em  condições 
adequadas para o consumo imediato.

2000 KG R$10,03 R$ 20.060,00

17 01

Caqui  chocolate  espécie  Diospyros 
kaki  Thumb,  in  natura.  Fruta 
alaranjada  com  consistência  firme, 
polpa  com  coloração  amarronzada. 
Tamanho  médio  pesando 
aproximadamente  100  gramas  por 
unidade. Sem danos à superfície e/ou 
lesões de origem física ou mecânica. 
Ausente  de  substâncias  terrosas, 
sujidades,  larvas  ou  corpos 

1000 KG R$ 15,47 R$ 15.470,00



estranhos.  Isentos  de  umidade 
externa  anormal.  Entregue  em  grau 
de  maturação  que  permita  suportar 
manipulação,  transporte  e 
conservação  em  condições 
adequadas para o consumo imediato.

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 
62, de 05 abril de 2023.

1.4. O prazo de vigência de contratação é  de 12 meses contados a partir da assinatura da ata de contrato, na  
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133 de 2021 podendo ser prorrogado por mais 12 meses. 

1.5. O  contrato  oferece  maior  detalhamento  das  regras  que  serão  aplicadas  em  relação  à  vigência  da 
contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A  Fundamentação  da  Contratação  e  de  seus  quantitativos  encontra-se  pormenorizada  em  Tó pico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO  DA  SOLUÇÃO  COMO  UM  TODO  CONSIDERADO  O  CICLO  DE  VIDA  DO  OBJETO  E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução  como um todo encontra-se pormenorizada em tó pico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1.  O fornecimento do objeto será de maneira fracionada.

4.2.        O prazo para entrega é de 5(cinco) dias uteis, a contar do recebimento da Nota de autorização de despesa,  
encaminhada via plataforma eletrônica pela Secretaria de Educação e Cultura.

4.3          As frutas, verduras e leguminosas devem ser selecionadas antes da entrega, procedentes de espécies 
genuínas e sãs e apresentar os seguintes requisitos de qualidade, observadas as especificidades da espécie, devendo  
estarem: Inteiras; Limpas; Firmes; Isentas de pragas; Fisiologicamente desenvolvidas; Isentas de odores estranhos; 
não se apresentarem excessivamente maduros; Serem frescas e sãs; Selecionadas previamente a entrega; maturação 
uniforme,  com casca  bem aderida;  Atingir  grau  de  maturação  no  seu  perfeito  estado  de  desenvolvimento;  não 
estarem golpeadas ou danificadas por quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica; ausência de podridão,  
ausência de larva.

4.4          Serão tolerados pequenos e ligeiros defeitos, não enquadrados nos itens acima descritos, desde que não 
representem quantidade superior a 1% (um por cento) do peso total de cada produto entregue, ou, das unidades 
do total entregue.

4.5        Embalagem: Os produtos deverão ser transportados em monoblocos vazados e limpos, atendendo à  
média de peso e/ou quantidade especificada,  os produtos serão requisitados em sacos plá sticos ató xicos,  os 
quais  deverão  ser  devidamente  rotulados  de  acordo  com  a  legislação  vigente,  sem  quaisquer  ô nus  para  a 
Municipalidade.

Subcontratação

4.6         Não é  admitida a subcontratação do objeto contratual.



Garantia da contratação

4.7        Não haverá  exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021  .  

5. DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1        Os produtos deverão ser entregues em perfeitas condiçõ es, sem imperfeiçõ es, de primeira qualidade,  
limpos e embalados, conforme quantidade solicitada, prazo e local constantes no presente Termo de Referência, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, sob pena de recusa, sendo responsabilidade do fornecedor a substituição 
dos produtos durante o período, sem ô nus adicionais ao Município.

5.2           A entrega dos produtos perecíveis devem ser realizadas em até 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento  
da Ordem de Compras, encaminhada via plataforma pela Divisão de compras da secretaria, os produtos perecíveis  
têm sua aquisição semanal devem ser entregues todas as segundas-feiras conforme solicitação da secretária.

5.3           Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:

LOCAL ENDEREÇO

Escola Municipal João Bertoli Comunidade São João. Estrada João Medeiros, KM 12. 
A aprox. 10 km da área urbana, às 08:00h às 11:30h.

Escola Municipal Porto Dos Santos Distrito De Yolanda. Av. Stelio Machado Loureiro, nº 
290. A aprox. 16 km da área urbana, 08:00h às 11:30h, 
13:00h às 16:30h.

Escola Municipal Lucinéia Ricardo Braciforte Prolongamento da Avenida Yolanda L. de Carvalho, nº 
1820, 08:00h às 11:30h 13:00h às 16:30h.

Escola Municipal Gentil Toledo De Moraes Júnior Av. Raimundo Soares Do Nascimento, s/n°., 08:00h às 
11:30h 13:00h às 16:00h.

Escola Municipal Cleide Maria Zamprônio Rua Moacir Carmona Fogaça, nº 17. Conjunto JK, 
08:00h às 11:30h 13:00h às 16:00h.

Escola Municipal Professor Furusato Tomio Rua Belo Horizonte, nº 169, Jardim Josefina, 08:00h às 
11:30h, 13:00h às 16:30h.

Escola Municipal Cleide Borges Reis Rua Bahia, nº 954. 08:00h às 11:30h, 13:00h às 
16:30h.

Escola Municipal Monteiro Lobato Rua Ernesto Novaes de Souza, nº 636. 08:00h às 
11:30h, 13:00h às 16:30h.

CMEI Nosso Lar Avenida João Medeiros, nº 2191. 08:00h às 11:30h, 
13:00h às 16:30h.

CMEI Dona Mariquinha Av. Nilza De Oliveira Pipino, s/nº. 08:00h às 11:30h, 
13:00h às 16:30h.

CMEI Nossa Senhora Aparecida Distrito de Yolanda. Rua Santa Catarina, nº 135. A 
aprox. 16 km da área urbana. 08:00h às 11:30h, 
13:00h às 16:30h.

CMEl Conjunto Boa Vista Rua Maria das Graças Molina, nº 2130. 08:00h às 
11:30h, 13:00h às 16:30h.

CMEI Lugar De Gente Feliz Rua Rio Branco, s/nº. 08:00h às 11:30h, 13:00h às 
16:30.

CMEI Edília Amorim de Quadros Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho, nº 185. 
08:00h às 11:30, 13:00h às 16:30h.

50

CMEI Arte de Crescer Avenida Clodoaldo De Oliveira, nº1.817.08:00h às 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


11:30, 13:00h às 16:30h.

CMEI Nil Pereira Prolongamento da Avenida Yolanda Loureiro de 
Carvalho, nº 1800. 08:00h às 11:30, 13:00h às 16:30h

ESCOLA ED. Esp. Jesus Menino. Avenida João Medeiros, Nº 1. 08:00h às 11:30, 13:00h 
às 16:30h.

Centro Especializado  R. Benjamin Constant nº 1197 08:00h às 11:30, 
13:00h às 16:30h.

Sede da Secretaria da Educação e Cultura Rua Princesa Isabel, nº 1593. 08:00h às 11:30, 13:00h 
às 16:30h.

5.4         A  empresa,  contratada  deverá  substituir  os  produtos  que  se  encontrarem  no  ato  de  entrega  em 
desconformidade com as especificações, devendo substituídos em um prazo de 03 (três) dias corridos  e a reposição  
em conformidade com as condições de qualidade, conservação e validade exigidas. 

5.5        O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual  
período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

5.6      Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação 
igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a 
garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

5.8       O custo referente ao transporte dos alimentos perecíveis, garantindo condições adequadas de conservação, 
acondicionamento e controle de temperatura durante todo o trajeto, será de responsabilidade do Contratado. 

5.9      A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, 
mesmo depois de expirada a vigência contratual.

6. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

6.1       O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2      Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será  
prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais  circunstâncias  mediante  simples 
apostila.

6.3        As comunicaçõ es entre o ó rgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o  
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrô nica para esse fim.

6.4        O ó rgão ou entidade poderá  convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato.

 6.5         Após a  assinatura do contrato ou instrumento equivalente , o  órgão ou entidade poderá convocar  o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do  
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6          A execução do contrato deverá  ser acompanhada e fiscalizada pelas fiscais do contrato, a senhora Cecilia  
de Melo Vaz Andrade, ou pelos respectivos substitutos, a senhora Amanda Paula de Sena Bastita.

Fiscalização Técnica



6.7      O fiscal  técnico do contrato acompanhará a execução do contrato,  para que sejam cumpridas  todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº  
11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1  O fiscal té cnico do contrato anotará  no histó rico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à  execução do contrato, com a descrição do que for necessá rio para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. 

6.7.2    Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá  notificaçõ es 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.7.3    O fiscal técnico do contrato informará  ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessá rias e 
saneadoras, se for o caso.

6.7.4     No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
té cnico do contrato comunicará  o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.75        O fiscal técnico do contrato comunicará  ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à  renovação tempestiva ou à  prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.8     O fiscal administrativo do contrato verificará  a manutenção das condiçõ es de habilitação da contratada, 
acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas e  a  formalização  de apostilamento e  termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobató rios pertinentes, caso necessá rio.

6.8.1        Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  administrativo  do  contrato  atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,  
quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.9      O  gestor  do contrato, o  senhor Sebastião  Osmar Beraldo, coordenará  a  atualização  do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histó rico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçõ es e das 
prorrogaçõ es  contratuais,  elaborando  relató rio  com  vistas  à  verificação  da  necessidade  de  adequaçõ es  do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.10     O  gestor  do  contrato  acompanhará  os  registros  realizados  pelos  fiscais  do  contrato,  de  todas  as 
ocorrências relacionadas à  execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à  autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.11      O gestor do contrato acompanhará  a manutenção das condiçõ es de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de  despesa  e  pagamento,  e  anotará  os  problemas que obstem o fluxo  normal  da liquidação  e  do 
pagamento da despesa no relató rio de riscos eventuais. 

6.12    O  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobató rio  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçõ es assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçõ es. 

6.13    O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo  administrativo  de 
responsabilização para fins de aplicação de sançõ es, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.. 

6.14       O gestor do contrato deverá  elaborar relató rio final com informaçõ es sobre a consecução dos objetivos 
que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o  aprimoramento  das  
atividades da Administração. 



6.15        O gestor do contrato deverá  enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato.

7.     CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1       Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para  
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta.

7.2       Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em  
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 3 (tês) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3       O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez)  dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4        Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5(cinco) dias úteis.

7.5        O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual  
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6         No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser  
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7        O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota  
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8     O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos  
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9         Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, será efetuada a sua liquidação.

7.10     Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança  
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.10.1              o prazo de validade;

7.10.2              a data da emissão; 

7.10.3              os dados do contrato e do ó rgão contratante; 

      7.10.4              o período respectivo de execução do contrato; 

7.10.5              o valor a pagar; e 

7.10.6               eventual destaque do valor de retençõ es tributá rias cabíveis.

7.11      Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que  
impeça a  liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,  
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


7.12       A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhado  da  
comprovação da regularidade fiscal.

7.13     A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital e identificar 
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o  
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14        Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,  
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15       Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar  
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos.  

7.16            Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos  
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.17          Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

Prazo de pagamento

7.18        O pagamento será efetuado, contado da finalização da liquidação da despesa, até o décimo dia do mês  
subsequente, desde que o documento esteja em tempo hábil na Divisão de Tesouraria do Município.

7.19         No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente  
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do INPC.

Forma de pagamento

7.20      O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado.

7.21   Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22      Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

           7.22.1    Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23    O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o  
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1   O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, com adoção do critério de  
julgamento pelo menor preço.

Forma de fornecimento

8.2      O fornecimento do objeto será parcelado.

Exigências de habilitação

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


8.3      Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4     Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 
fins de identificação em todo o território nacional;

8.5      Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da  
respectiva sede; 

8.6   Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio  https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 

8.7   Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual  
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de  
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores;

8.8   Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,  publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020.

8.9     Sociedade simples:  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10    Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:  inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 
ou  agência  da  sociedade simples  ou  empresária,  respectivamente,  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  ou  no  
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11    Sociedade  cooperativa: ata  de  fundação  e  estatuto  social,  com  a  ata  da  assembleia  que  o  aprovou,  
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além 
do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.12  Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos 
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do 
Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

8.13  Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor  
rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.14   Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da  consolidação  
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15      Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o  
caso;

8.16       Prova de regularidade fiscal  perante a Fazenda Nacional,  mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal  do Brasil  (RFB) e pela Procuradoria-Geral  da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17         Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


8.18       Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.19       Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.20      Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal,  do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à  atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.21       Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto  
contratual, deverá  comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.22         O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  n.  123,  de  2006,  estará  dispensado  da  prova  de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.23        Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021,  
art. 69, caput, inciso II);

Qualificação Técnica

8.24          Não será  exigida qualificação técnica para a presente licitação.

9.           ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1      O custo estimado total da contratação é  de R$ 574.601,31. Quinhentos e setenta e 
quatro mil seiscentos e um reais e trinta e um centavos. 

10.        ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1   As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Ubiratã .

10.2        A contratação será  atendida pela seguinte dotação:

RED. ORGÃO PROGRAMÁTICA DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE

220 05002 05.002.12.306.0007
.2030

33.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

0

Despesas 
Desdobradas

3.3.90.32.05.00.00 Merenda Escolar

220 05002 12.306.0007.2030 3.390.32.00.00 MATERIAL DE 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

110

Despesas 
Desdobradas

3.3.90.32.05.00.00 Merenda Escolar

222 05002 05.002.12.306.0007.2031 33.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 0



PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Despesas 
Desdobradas

3.3.90.32.05.00.00 Merenda Escolar

222 05002 05.002.12.306.0007.2031 33.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

          110

Despesas 
Desdobradas

3.3.90.32.05.00.00 Merenda Escolar

271 05003 05.003.12.306.0007.2038 33.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 0

Despesas 
Desdobradas

3.3.90.32.05.00.00 Merenda Escolar

271 05003 05.003.12.306.0007.2038 33.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

   110

Despesas 
Desdobradas

3.3.90.32.05.00.00 Merenda Escolar

273 05003 05.003.12.306.0007.2039 33.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

0

Despesas 
Desdobradas

3.3.90.32.05.00.00 Merenda Escolar

273 05003 05.003.12.306.0007.2039 33.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

110

Despesas 
Desdobradas

3.3.90.32.05.00.00 Merenda Escolar

10.3     A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária  
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Ubiratã, 20 de março de 2026.

__________________________________

ANDRESSA F T DE LIMA 
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